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nacional e reúne as condições necessárias à admissão
ao regime contratual e à concessão de incentivos finan-
ceiros e fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., a NABEIROGEST, S. G. P. S., S. A.,
a Delta, S. G. P. S., S. A., e a NOVADELTA — Comér-
cio e Indústria de Cafés, S. A., que tem por objecto
a modernização da unidade industrial desta última socie-
dade em Campo Maior.

2 — Atento ao disposto no n.o 1 do artigo 39.o do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho,
e pela Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro, e no
Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta
do Ministro de Estado e das Finanças, conceder os bene-
fícios fiscais em sede de IRC e de imposto do selo que
constam do contrato de investimento e do contrato de
concessão de benefícios fiscais.

3 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de Abril
de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 13/2005/A

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2001/A,
de 6 de Junho, que regulamenta o Subsistema de Prémios SIDEP

Na sequência da criação do SIDER — Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Aço-
res, pelo Decreto Legislativo Regional n.o 26/2000/A,
de 10 de Agosto, veio o Decreto Regulamentar Regional
n.o 5/2001/A, de 6 de Junho, dar corpo à regulamentação
do SIDEP — Subsistema de Prémios, consagrando
mecanismos que permitem atribuir prémios a projectos
de investimento que revistam carácter estratégico para
o desenvolvimento regional.

No sentido de conferir uma melhor articulação entre
o SIDEP e alguns sistemas de incentivos de âmbito
nacional inseridos no PRIME — Programa de Incen-
tivos à Modernização da Economia, torna-se desejável
proceder a algumas reformas na regulamentação
daquele subsistema do SIDER.

Por outro lado, face à evolução da oferta hoteleira
ocorrida nos últimos anos, torna-se aconselhável intro-
duzir maior selectividade na política dirigida àquele
sector.

Além disso, importa garantir uma discriminação posi-
tiva dos investimentos que visem mercados de pequena
dimensão, tais como Santa Maria, Graciosa, São Jorge,
Flores e Corvo, contribuindo assim para uma maior coe-
são económica da Região.

Assim, nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo e em execução do disposto

no artigo 21.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações do Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2001/A,
de 6 de Junho

1 — Os artigos 2.o, 3.o, 5.o, 6.o, 7.o, 10.o, 13.o, 16.o
e 18.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2001/A,
de 6 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) ‘Habilitação adequada’ a condição atribuída aos

titulares de grau académico de ensino superior,
de carteiras profissionais emitidas ao abrigo do
Decreto-Lei n.o 358/84, de 13 de Novembro, de
certificados de aptidão profissional obtidos por
qualquer das vias estabelecidas no Decreto-Lei
n.o 95/92, de 23 de Maio, de certificados de cur-
sos de aprendizagem emitidos nos termos do
Decreto-Lei n.o 205/96, de 25 de Outubro, de
certificados dos cursos técnico-profissionais no
âmbito de ensino não superior, designadamente
os ministrados pelas escolas profissionais nos
termos do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de Janeiro,
diploma adaptado à Região Autónoma dos Aço-
res pelo Decreto Legislativo Regional n.o
30/2000/A, de 11 de Agosto, ou os detentores
da necessária credenciação para o exercício da
actividade, desde que tais activos exerçam efec-
tivamente funções nos empreendimentos can-
didatados ao SIDEP.

Artigo 3.o

[. . .]

São susceptíveis de apoio no âmbito do SIDEP pro-
jectos de investimento que se incluam numa das seguin-
tes tipologias:

1) Tipologia A — projectos aprovados no âmbito do
SIME — Sistema de Incentivos à Modernização
Empresarial e do SIVETUR — Sistema de Incen-
tivos a Produtos Turísticos de Vocação Estraté-
gica, relativos às seguintes actividades, classificadas
de acordo com a Classificação Portuguesa das
Actividades Económicas (CAE — Rev. 2, 1993):

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Divisão 92 (Actividades recreativas, cul-

turais e desportivas), classes 9211, 9232,
9233, 9234, 9261, 9262 e 9272;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2) Tipologia B — projectos de investimento que
assumam um carácter estratégico para o desen-
volvimento da Região, quer tenham ou não sido
alvo de enquadramento nos sistemas de incen-
tivos nacionais, que envolvam um montante
mínimo de investimento de E 5 000 000 e que
se integrem num dos seguintes tipos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Marinas, portos de recreio, campos de

golfe e empreendimentos turísticos que
tenham instalações termais ou que apre-
sentem serviços de bem-estar termal
baseados na utilização de águas minerais
naturais;

d) Indústrias que, pela sua natureza, con-
tribuam de forma significativa para a
competitividade da economia regional
face ao mercado externo, com o objectivo
de expandir a base económica de expor-
tação.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — Os promotores de projectos de investimento da
tipologia B não comparticipados no âmbito de outros
sistemas de incentivos, para além das condições defi-
nidas no artigo 7.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, devem:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

[. . .]

1 — Os projectos de investimento inseridos nas tipo-
logias A e B aprovados através dos sistemas de incentivos
nacionais devem comprovar a homologação da decisão
de aprovação no âmbito dos programas a que foram
candidatados.

2 — Os projectos de investimento inseridos na tipo-
logia B não comparticipados no âmbito de outros sis-
temas de incentivos, para além das condições a que se
refere o artigo 8.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, devem:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

[. . .]

1 — Nos projectos já aprovados em outros sistemas
de incentivos, são consideradas como despesas elegíveis
as que resultarem das respectivas candidaturas àqueles
programas.

2 — Nos projectos da tipologia B não comparticipa-
dos no âmbito de outros sistemas de incentivos cons-
tituem despesas elegíveis:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

[. . .]

As entidades responsáveis pela gestão do SIDEP são
a Direcção Regional de Apoio à Coesão Económica,
doravante referida como organismo gestor, a comissão
de selecção e o Conselho Regional de Incentivos.

Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Um representante da Direcção Regional de

Apoio à Coesão Económica;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.o

[. . .]

1 — Os promotores de projectos já comparticipados
no âmbito de outros sistemas de incentivos devem apre-
sentar fotocópia autenticada da declaração de despesa.

2 — Os promotores dos projectos da tipologia B não
apoiados no âmbito de outros sistemas de incentivos
devem apresentar junto do respectivo organismo gestor
pedidos de pagamento, no máximo de cinco, apresen-
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tando para o efeito os originais das facturas e dos recibos
justificativos dos pagamentos, devidamente classificados
em função do projecto, e os comprovativos do seu registo
contabilístico, acompanhados de um relatório de exe-
cução do projecto, elaborado por um técnico oficial de
contas, que ateste que o investimento correspondente
se encontra realizado e que os objectivos foram atingidos
pelo promotor, nos termos constantes da candidatura.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.o

[. . .]

Os prémios atribuídos no âmbito do SIDEP podem
ser acumulados com incentivos concedidos através de
outros sistemas de incentivos nacionais desde que o
apoio total não ultrapasse o máximo previsto de ESL,
equivalente de subvenção líquida, de 72,8% para as
pequenas e médias empresas e de 62% para as grandes
empresas.»

2 — Os anexos I, II e IV do Decreto Regulamentar
Regional n.o 5/2001/A, de 6 de Junho, passam a ter
a seguinte redacção:

«ANEXO I

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Grupo II — Turismo

Hotéis de 5 e 4 estrelas;
Remodelação ou ampliação de hotéis de 3 estrelas;
Hotéis de 3 estrelas nas ilhas de Santa Maria, Gra-

ciosa, São Jorge, Flores e Corvo;
Hotéis-apartamentos de 5 e 4 estrelas;
Hotéis-apartamentos de 3 estrelas nas ilhas de

Santa Maria, Graciosa, São Jorge, Flores e
Corvo;

Estalagens;
Albergarias;
Conjuntos turísticos;
Unidades de alojamento de turismo no espaço

rural, à excepção de casas de campo;
Parques de campismo;
Aldeamentos turísticos de 5 e 4 estrelas;
Aldeamentos turísticos de 3 estrelas nas ilhas de

Santa Maria, Graciosa, São Jorge, Flores e
Corvo;

Restaurantes e estabelecimentos de bebidas cujo
interesse turístico seja reconhecido pela Direc-
ção Regional do Turismo;

Estabelecimentos de bebidas com espectáculo ou
local de dança;

Agência de viagens e turismo (divisão 63 da CAE,
grupo 633);

Aluguer de veículos automóveis (divisão 71 da
CAE, grupo 711);

Empresas de animação turística (divisão 60 da
CAE, classe 60220, divisão 92 da CAE, classes
9211, 9232, 9233, 9234, 9261, 9262 e 9272);

Termalismo (divisão 93 da CAE, subclasse 93041);

Outras unidades de alojamento turístico, desde que
prevejam a sua reclassificação para uma das cate-
gorias acima enumeradas.

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO II

[. . . ]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.o

[. . .]

O valor do critério A1 dependerá do montante do
investimento considerado elegível para efeitos do SIME
ou do SIVETUR, sendo calculado de acordo com os
seguintes escalões:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4.o

[. . .]

O valor do critério C1 dependerá de o projecto incluir
ou não produtos regionais com denominação de origem
ou ser ou não abrangido por sistemas de certificação
da qualidade, de acordo com as normas previstas no
Sistema Português da Qualidade:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5.o

[. . .]

O valor do critério D1 dependerá do nível de qua-
lificação dos recursos humanos, de acordo com o
seguinte:

Menos de 50% dos activos com habilitação ade-
quada — D1 = 0%;

Entre 50% e 75% dos activos com habilitação ade-
quada — D1 = 2%;

Mais de 75% dos activos com habilitação ade-
quada — D1 = 3%.

No cálculo dos activos com habilitação adequada, os
detentores de licenciatura ou diplomados pelo ensino
politécnico serão ponderados com o coeficiente 4, os
detentores de curso de especialização tecnológica com
o coeficiente 3 e os detentores de qualificação profis-
sional de nível III com o coeficiente 2.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7.o

[. . .]

O valor do critério A2 dependerá do montante do
investimento considerado elegível para efeitos do SIME
ou do SIVETUR, sendo calculado de acordo com os
seguintes escalões:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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8.o

[. . .]

O valor do critério B2 dependerá do nível de qua-
lificação dos recursos humanos, de acordo com o
seguinte:

Menos de 50% dos activos com habilitação ade-
quada — B2 = 0%;

Entre 50% e 75% dos activos com habilitação ade-
quada — B2 = 2%;

Mais de 75% dos activos com habilitação ade-
quada — B2 = 3%.

No cálculo dos activos com habilitação adequada, os
detentores de licenciatura ou diplomados pelo ensino
politécnico serão ponderados com o coeficiente 4, os
detentores de curso de especialização tecnológica com
o coeficiente 3 e os detentores de qualificação profis-
sional de nível III com o coeficiente 2.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10.o

[. . .]

O valor do critério D2 dependerá de o projecto visar
ou não uma unidade de alojamento turístico classificada
como hotel de 5 estrelas, hotel-apartamento de 5 estre-
las, turismo no espaço rural ou restaurantes classificados
como típicos ou de luxo nas ilhas de São Miguel, Ter-
ceira, Faial ou Pico ou hotel de 5 ou 4 estrelas, hotel-
-apartamento de 5 ou 4 estrelas, estalagens, turismo no
espaço rural ou restaurantes classificados como típicos
ou de luxo nas restantes ilhas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

12.o

[. . .]

O valor do critério A3 dependerá do montante do
investimento considerado elegível para efeitos do SIME
ou do SIVETUR, sendo calculado de acordo com os
seguintes escalões:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

13.o

[. . .]

O valor do critério B3 dependerá do nível de qua-
lificação dos recursos humanos, de acordo com o
seguinte:

Menos de 50% dos activos com habilitação ade-
quada — B3 = 0%;

Entre 50% e 75% dos activos com habilitação ade-
quada — B3 = 2%;

Mais de 75% dos activos com habilitação ade-
quada — B3 = 3%.

No cálculo dos activos com habilitação adequada, os
detentores de licenciatura ou diplomados pelo ensino
politécnico serão ponderados com o coeficiente 4, os
detentores de curso de especialização tecnológica com
o coeficiente 3 e os detentores de qualificação profis-
sional de nível III com o coeficiente 2.

ANEXO IV

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.o

[. . .]

1 — Nos projectos a que se referem as alíneas a) e b)
do n.o 2 do artigo 3.o, a taxa de base A dependerá do
montante do investimento considerado elegível, sendo
calculada de acordo com os seguintes escalões:

Investimento elegível ‹ E 5 000 000 — A = 12%;
E 5 0 0 0 0 0 0 « i n v e s t i m e n t o e l e g í v e l

‹ E 10 000 000 — A = 14%;
Investimento elegível » 10 000 000 — A=16%.

2 — Nos projectos a que se referem as alíneas c) e d)
do n.o 2) do artigo 3.o, a taxa de base A será de 30%.

3.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

B1 — o valor dependerá do nível de qualificação
dos recursos humanos, de acordo com o seguinte:

Menos de 50% dos activos com habilitação
adequada — B1 = 0%;

Entre 50% e 75% dos activos com habilitação
adequada — B1 = 2%;

Mais de 75% dos activos com habilitação ade-
quada — B1 = 3%.

No cálculo dos activos com habilitação ade-
quada, os detentores de licenciatura ou diploma-
dos pelo ensino politécnico serão ponderados com
o coeficiente 4, os detentores de curso de espe-
cialização tecnológica, com o coeficiente 3, e os
detentores de qualificação profissional de nível III,
com o coeficiente 2.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3 — N o D e c r e t o R e g u l a m e n t a r R e g i o n a l
n.o 5/2001/A, de 6 de Junho, onde se lê:

a) No n.o 1 do artigo 15.o, «Secretaria da Eco-
nomia» deve ler-se «departamento do Governo
Regional com competência em matéria de
economia»;

b) No artigo 11.o, nos n.os 2 e 3 do artigo 13.o,
no n.o 3 do artigo 14.o e na alínea j) do
artigo 17.o, «Secretário da Economia» deve
ler-se «membro do Governo Regional com com-
petência em matéria de economia».

Artigo 2.o

Aditamento ao Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2001/A,
de 6 de Junho

É aditado ao Decreto Regulamentar Regional
n.o 5/2001/A, de 6 de Junho, o artigo 18.o-A, com a
seguinte redacção:

«Artigo 18.o-A
Majoração de incentivos

Os prémios atribuídos a investimentos no âmbito
deste diploma nas ilhas de Santa Maria, Graciosa, São
Jorge, Flores e Corvo serão majorados em 50%.»
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Artigo 3.o

Republicação

O Decreto Regulamentar Regional n.o 5/2001/A, de
6 de Junho, com as alterações que lhe foram ora intro-
duzidas, é republicado e renumerado em anexo ao pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 4.o

Norma revogatória

É revogado o n.o 2 do artigo 12.o do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 5/2001/A, de 6 de Junho.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia útil
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em
Ponta Delgada, em 21 de Março de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de Abril
de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO

REGULAMENTO DO SUBSISTEMA DE PRÉMIOS (SIDEP) DO SIS-
TEMA DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL
DOS AÇORES (SIDER).

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regulamenta o Subsistema de
Prémios SIDEP, previsto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 4.o do Decreto Legislativo Regional n.o 26/2000/A,
de 10 de Agosto.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Validação de candidatura» o acto pelo qual
o organismo gestor do SIDEP reconhece que
uma determinada candidatura está completa e
correctamente instruída pelo respectivo pro-
motor;

b) «Encerramento de projecto» o acto pelo qual
o organismo gestor do SIDEP reconhece que
se encontra definitiva e regularmente concluída
a execução física do projecto;

c) «Período de afectação do projecto» o que
medeia entre o encerramento do projecto e o
final dos prazos a que se refere a alínea b) do
n.o 2 do artigo 7.o do Decreto Legislativo Regio-
nal n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto;

d) «Investimento inicial» o investimento em capital
fixo para a criação de um novo estabelecimento,

a extensão de um estabelecimento existente ou
o arranque de uma actividade que implique uma
alteração fundamental do produto ou do pro-
cesso de produção de um estabelecimento exis-
tente, através da racionalização, diversificação
ou modernização;

e) «Habilitação adequada» a condição atribuída
aos titulares de grau académico de ensino supe-
rior, de carteiras profissionais emitidas ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 358/84, de 13 de Novembro,
de certificados de aptidão profissional obtidos
por qualquer das vias estabelecidas no Decre-
to-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, de certificados
de cursos de aprendizagem emitidos nos termos
do Decreto-Lei n.o 205/96, de 25 de Outubro,
de certificados dos cursos técnico-profissionais
no âmbito de ensino não superior, designada-
mente os ministrados pelas escolas profissionais
nos termos do Decreto-Lei n.o 4/98, de 8 de
Janeiro, diploma adaptado à Região Autónoma
dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 30/2000/A, de 11 de Agosto, ou os detentores
da necessária credenciação para o exercício da
actividade, desde que tais activos exerçam efec-
tivamente funções nos empreendimentos can-
didatados ao SIDEP.

Artigo 3.o

Âmbito

São susceptíveis de apoio no âmbito do SIDEP pro-
jectos de investimento que se incluam numa das seguin-
tes tipologias:

1) Tipologia A — projectos aprovados no âmbito do
SIME — Sistema de Incentivos à Modernização
Empresarial e do SIVETUR — Sistema de Incen-
tivos a Produtos Turísticos de Vocação Estraté-
gica, relativos às seguintes actividades, classificadas
de acordo com a Classificação Portuguesa das
Actividades Económicas (CAE — Rev. 2, 1993):

a) Divisões 10 a 37 (Indústria);
b) Divisão 45 (Construção);
c) Divisões 50 a 52 (Comércio), à excepção

da subclasse 52310;
d) Divisão 55 (Alojamento e restauração),

à excepção do grupo 555;
e) Divisão 60 (Transportes terrestres, trans-

portes por oleodutos e gasodutos), sub-
classes 60220 e 60240;

f) Divisão 63 (Actividades conexas e auxi-
liares dos transportes), classe 6311 e gru-
pos 633 e 634;

g) Divisão 71 (Aluguer de máquinas e de
equipamentos sem pessoal e de bens pes-
soais e domésticos), grupo 711;

h) Divisão 92 (Actividades recreativas, cul-
turais e desportivas), classes 9211, 9232,
9233, 9234, 9261, 9262 e 9272;

i) Divisão 93 (outras actividades de servi-
ços), subclasses 93041 e 93042;

2) Tipologia B — projectos de investimento que
assumam um carácter estratégico para o desen-
volvimento da Região, quer tenham ou não sido
alvo de enquadramento nos sistemas de incen-
tivos nacionais, que envolvam um montante
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mínimo de investimento de E 5 000 000 e que
se integrem num dos seguintes tipos:

a) Projectos turísticos que visem a requa-
lificação de edifícios cujo valor histórico,
cultural ou arquitectónico seja reconhe-
cido pela Direcção Regional da Cultura
ou que façam parte de um plano de
requalificação de zonas de interesse turís-
tico reconhecido pela Direcção Regional
do Turismo;

b) Projectos de deslocalização de unidades
empresariais dos centros urbanos para
zonas privilegiadas para a sua instalação,
nomeadamente zonas e parques indus-
triais, cujo contributo para a requalifi-
cação urbana seja reconhecido pela
Direcção Regional do Comércio, Indús-
tria e Energia, pela Direcção Regional
de Ordenamento do Território e pela
Direcção Regional de Obras Públicas e
Transportes Terrestres;

c) Marinas, portos de recreio, campos de
golfe e empreendimentos turísticos que
tenham instalações termais ou que apre-
sentem serviços de bem-estar termal
baseados na utilização de águas minerais
naturais;

d) Indústrias que, pela sua natureza, con-
tribuam de forma significativa para a
competitividade da economia regional
face ao mercado externo, com o objectivo
de expandir a base económica de expor-
tação.

Artigo 4.o

Promotores

Podem beneficiar dos incentivos previstos neste
diploma empresários em nome individual, estabeleci-
mentos individuais de responsabilidade limitada, socie-
dades comerciais, cooperativas e agrupamentos comple-
mentares de empresas.

Artigo 5.o

Condições de acesso dos promotores da tipologia B

1 — Os promotores de projectos de investimento da
tipologia B não comparticipados no âmbito de outros
sistemas de incentivos, para além das condições defi-
nidas no artigo 7.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, devem:

a) Gozar da capacidade jurídica necessária para
o exercício da actividade;

b) Cumprir outras disposições legais inerentes ao
exercício da actividade.

2 — O promotor deve comprovar que reúne as con-
dições de acesso a que se referem as alíneas a), b),
c), e) e f) do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, e o n.o 1 deste
artigo, num prazo máximo de 20 dias úteis após a comu-
nicação da decisão de concessão de incentivos, enten-
dendo-se que se encontra cumprida a alínea e) do n.o 1
do artigo 7.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, quando o promotor
apresentar a autorização de instalação no âmbito do
processo de licenciamento a que estiver sujeito.

3 — O prazo referido no número anterior poderá ser
prorrogado por igual período, desde que o promotor
apresente justificação fundamentada à entidade gestora.

4 — Para efeitos do disposto no n.o 2, o promotor
deverá, na fase de candidatura, entregar uma declaração
de que cumpre ou irá cumprir as referidas condições.

5 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.o 1
do artigo 7.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, considera-se que os
promotores têm uma situação financeira equilibrada
quando o valor da autonomia financeira, incluindo os
suprimentos pré-projecto, for igual ou superior a 25%.

6 — Consolidar os suprimentos a que se refere a alí-
nea anterior à data de apresentação da candidatura e
transformá-los em capital até à data da celebração do
contrato de concessão do incentivo, não podendo os
mesmos exceder um terço do valor dos capitais próprios
ante e pós-projecto.

7 — Quando os promotores sejam agrupamentos
complementares de empresas, os indicadores económi-
cos e financeiros mencionados no presente diploma refe-
rem-se às empresas agrupadas.

Artigo 6.o

Condições de acesso dos projectos

1 — Os projectos de investimento inseridos nas tipo-
logias A e B aprovados através dos sistemas de incentivos
nacionais devem comprovar a homologação da decisão
de aprovação no âmbito dos programas a que foram
candidatados.

2 — Os projectos de investimento inseridos na tipo-
logia B não comparticipados no âmbito de outros sis-
temas de incentivos, para além das condições a que se
refere o artigo 8.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, devem:

a) Demonstrar que se encontram asseguradas as
fontes de financiamento do projecto, devendo
o contributo do promotor em capitais próprios
representar, pelo menos, 25% do montante do
investimento elegível, podendo os suprimentos
consolidados pelo período de execução do inves-
timento representar até 40% daquele valor de
capitais próprios;

b) Demonstrar a existência de viabilidade finan-
ceira do projecto, com base na análise de deter-
minados indicadores, nomeadamente os rácios
de solvabilidade, liquidez geral e grau de endi-
vidamento da empresa e de viabilidade econó-
mica, tendo por base os critérios adequados,
designadamente VAL (valor actualizado
líquido), TIR (taxa interna de rentabilidade) e
período de recuperação do investimento;

c) Considerar como integrantes do projecto apenas
as despesas efectuadas após a data da apresen-
tação de candidatura, com excepção dos adian-
tamentos, para sinalização até 50% do custo
de cada aquisição, e dos estudos realizados há
menos de um ano;

d) Ter uma duração máxima de execução de
dois anos após a data da assinatura do contrato
de concessão de incentivos;

e) Cumprir as condições legais necessárias para o
exercício da actividade, nomeadamente ter a
situação regularizada em matéria de licencia-
mento ou ter projecto aprovado, nos termos da
legislação aplicável;
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f) No que respeita aos projectos de arquitectura
ou às memórias descritivas do investimento,
quando exigíveis, encontrarem-se previamente
aprovados;

g) Ser instruídos com um estudo de viabilidade que
integre uma análise estratégica da empresa,
identifique as áreas de competitividade críticas
para o negócio em que se insere, diagnostique
a situação da empresa nestas áreas críticas e
fundamente as opções de investimento consi-
deradas na candidatura, devendo indicar os res-
ponsáveis técnicos pela sua elaboração e acom-
panhamento no período de execução;

h) Demonstrar o carácter estratégico para o desen-
volvimento da Região, evidenciando designada-
mente o impacte estruturante do projecto na
modernização e diversificação da economia
regional e os seus efeitos induzidos nas acti-
vidades a montante e a jusante.

3 — No encerramento dos projectos, deverá exigir-se
que a unidade se encontre licenciada, incluindo a veri-
ficação de que foram obtidas as licenças ambientais
legalmente exigidas.

Artigo 7.o

Despesas elegíveis

1 — Nos projectos já aprovados em outros sistemas
de incentivos, são consideradas como despesas elegíveis
as que resultarem das respectivas candidaturas àqueles
programas.

2 — Nos projectos da tipologia B não comparticipa-
dos no âmbito de outros sistemas de incentivos cons-
tituem despesas elegíveis:

a) Aquisição de terrenos, no caso de processos de
reinstalação obrigatória, até ao limite de 3%
do investimento elegível;

b) Aquisição de imóveis que reúnam boas condi-
ções para afectação turística e que, pela sua loca-
lização e valor arquitectónico, histórico ou cul-
tural, reconhecido pela Direcção Regional da
Cultura, interesse preservar, até ao limite de
40% das despesas elegíveis e desde que des-
tinados à instalação de novas unidades de alo-
jamento turístico;

c) Construção de edifícios e outras construções,
desde que directamente ligadas ao processo pro-
dutivo e às actividades essenciais de gestão, e,
excepcionalmente, a aquisição de edifícios devo-
lutos ou inacabados, nomeadamente em resul-
tado de processos de reestruturação ou falência,
até ao limite de 60% do investimento elegível;

d) Outras construções e obras de adaptação e
remodelação das instalações directamente rela-
cionadas com o exercício da actividade ou des-
tinadas a melhorar as condições de segurança,
higiene e saúde, até ao limite de 20% do inves-
timento elegível;

e) Aquisição de máquinas e equipamentos, desig-
nadamente nas áreas de produção, gestão, qua-
lidade, segurança, higiene e ambiente;

f) Aquisição de equipamentos sociais que o pro-
motor seja obrigado a possuir por determinação
legal;

g) Aquisição e ou recuperação de mobiliário, arte-
factos e elementos decorativos antigos, desde

que devidamente fundamentada, no âmbito dos
projectos de investimento na área do alojamento
turístico a que se refere a alínea a) do n.o 2)
do artigo 3.o do presente diploma;

h) Aquisição de equipamentos de protecção ambien-
tal, designadamente de tratamento de emissões
de resíduos e de introdução de tecnologias eco-
-eficientes e para a utilização sustentável de recur-
sos naturais;

i) Aquisição de veículos ligeiros mistos de mer-
cadorias ou pesados, até ao limite de E 100 000,
à excepção dos projectos de investimento que
se desenvolvam nas áreas de actividade incluídas
nas alíneas e), f) e g) do n.o 1) do artigo 3.o;

j) Aquisição de marcas, patentes, licenças e alva-
rás;

k) Estudos económicos associados ao investimento,
até ao limite máximo de E 100 000;

l) Outros projectos associados ao de investimento,
designadamente de arquitectura, engenharia e
decoração, com um limite máximo de E 250 000;

m) Assistência técnica em matéria de gestão rela-
tiva à organização, produção e modernização
tecnológica, incluindo auditorias, fiscalização e
diagnósticos associados ao investimento, até ao
limite máximo de E 100 000, à excepção de gran-
des empresas;

n) Custos e seguros com transportes e montagem
e desmontagem dos equipamentos associados
ao investimento.

3 — As despesas referidas no número anterior só
serão consideradas elegíveis se estiverem associadas a
um investimento inicial.

4 — As despesas elegíveis com investimentos incor-
póreos não poderão ultrapassar 25% das despesas ele-
gíveis em capital fixo corpóreo no caso de grandes
empresas.

Artigo 8.o

Critérios de elegibilidade dos projectos da tipologia B

1 — Aos projectos da tipologia B será atribuída uma
classificação em função da respectiva valia econó-
mica (VE), calculada de acordo com o definido no
anexo III.

2 — Os projectos serão considerados elegíveis se obti-
verem uma pontuação final igual ou superior a
50 pontos.

Artigo 9.o

Natureza e montante do incentivo

1 — O prémio a conceder aos projectos da tipologia A
reveste a forma de subsídio não reembolsável, calculado
de acordo com a metodologia dos anexos I e II.

2 — Os incentivos a conceder aos projectos da tipo-
logia B revestem a forma de subsídio não reembolsável,
calculado de acordo com a metodologia do anexo IV.

3 — Os incentivos correspondentes às majorações
previstas nos anexos II e IV só serão atribuídos quando
as situações a que tais majorações dizem respeito se
concretizarem.

4 — O limite dos incentivos previstos nos números
anteriores é de E 3 000 000 por projecto.
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Artigo 10.o

Entidades gestoras

As entidades responsáveis pela gestão do SIDEP são
a Direcção Regional de Apoio à Coesão Económica,
doravante referida como organismo gestor, a comissão
de selecção e o Conselho Regional de Incentivos.

Artigo 11.o

Apresentação das candidaturas

As candidaturas devem ser entregues no organismo
gestor, devidamente instruídas de acordo com formu-
lários homologados pelo membro do Governo Regional
com competência em matéria de economia.

Artigo 12.o

Competências dos organismos gestores

1 — Aos organismos gestores compete:

a) Validar as candidaturas, verificando se contêm
todas as informações e os documentos exigidos;

b) Notificar o promotor da data de validação;
c) Verificar as condições de elegibilidade do pro-

motor e do projecto;
d) Solicitar os pareceres necessários às entidades

da administração pública regional competentes
em razão da matéria, que os devem emitir no
prazo máximo de 20 dias úteis, findo o qual
o organismo gestor pode prosseguir com a aná-
lise do processo;

e) Determinar o prémio (P) a atribuir aos projectos
da tipologia A, de acordo com o definido no
anexo II;

f) Determinar a VE dos projectos da tipologia B,
de acordo com a metodologia definida no
anexo III;

g) Elaborar proposta sobre o montante do apoio
a conceder, de acordo com o anexo IV;

h) Submeter à apreciação da comissão de selecção
a análise dos projectos no prazo máximo de 45
dias úteis contados da data de validação da
candidatura;

i) Comunicar ao promotor a decisão relativa ao
pedido de incentivos;

j) Preparar o contrato de concessão do incentivo;
k) Acompanhar globalmente os projectos, bem

como efectuar o acompanhamento técnico e
físico dos investimentos;

l) Enviar para processamento os incentivos devi-
dos;

m) Propor a renegociação dos contratos;
n) Preparar as propostas de encerramento dos

projectos.

2 — No decorrer da avaliação dos projectos, poderão
ser solicitados esclarecimentos complementares aos pro-
motores, a prestar no prazo máximo de 20 dias úteis,
findo o qual a ausência de resposta será tida como indi-
cativa da desistência da candidatura.

3 — O prazo previsto na alínea h) do n.o 1 suspende-se
sempre que, nos termos do número anterior, sejam soli-
citados esclarecimentos complementares ao promotor
ou a outras entidades da administração pública regional.

Artigo 13.o

Comissão de selecção

1 — A comissão de selecção do SIDEP é integrada
pelos seguintes elementos:

a) Um representante de cada associada da Câmara
do Comércio e Indústria dos Açores;

b) Um representante da Associação dos Jovens
Empresários dos Açores;

c) Um representante da Direcção Regional de
Apoio à Coesão Económica;

d) Um representante da Direcção Regional do
Comércio, Indústria e Energia;

e) Um representante da Direcção Regional do
Turismo;

f) Outros representantes de departamentos da
administração pública regional, sempre que a
natureza da actividade dos projectos o justifique.

2 — Os elementos da comissão de selecção, prece-
dendo audição das entidades que representam, são
nomeados pelo membro do Governo Regional com com-
petência em matéria de economia, e bem assim, o res-
pectivo presidente.

3 — Cabe ao membro do Governo Regional com
competência em matéria de economia definir, por des-
pacho normativo, as condições de funcionamento da
comissão de selecção.

Artigo 14.o

Processo de decisão

1 — A comissão de selecção elabora um projecto de
decisão, que, sendo desfavorável ao promotor, lhe será
comunicado no prazo de 10 dias úteis, através de carta
registada com aviso de recepção.

2 — O promotor, querendo, pode apresentar alega-
ções contrárias, no prazo de 10 dias úteis contados da
recepção da notificação, as quais serão submetidas a
decisão conjuntamente com a reapreciação da candi-
datura, no prazo de 20 dias úteis.

3 — Tomada a decisão sobre o projecto, a comissão
de selecção submete-a, para efeitos de homologação e
concessão do incentivo, no prazo de 15 dias úteis, ao
membro do Governo Regional com competência em
matéria de economia ou ao Conselho do Governo, con-
soante a capacidade para autorização de despesa.

Artigo 15.o

Formalização da concessão do incentivo

1 — A concessão do incentivo será formalizada
mediante contrato celebrado entre o departamento do
Governo Regional com competência em matéria de eco-
nomia e o promotor, nos termos do artigo 16.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 26/2000/A, de 10 de
Agosto, no prazo máximo de 30 dias úteis contados a
partir da data de notificação da decisão.

2 — A não celebração do contrato por razões impu-
táveis às entidades beneficiárias no prazo de 40 dias
úteis contados da data da notificação da decisão de apro-
vação determina a caducidade da decisão de concessão
de incentivo.
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Artigo 16.o

Pagamento de incentivos

1 — Os promotores de projectos já comparticipados
no âmbito de outros sistemas de incentivos devem apre-
sentar fotocópia autenticada da declaração de despesa.

2 — Os promotores dos projectos da tipologia B não
apoiados no âmbito de outros sistemas de incentivos
devem apresentar junto do respectivo organismo gestor
pedidos de pagamento, no máximo de cinco, apresen-
tando para o efeito os originais das facturas e dos recibos
justificativos dos pagamentos, devidamente classificados
em função do projecto, e os comprovativos do seu registo
contabilístico, acompanhados de um relatório de exe-
cução do projecto, elaborado por um técnico oficial de
contas, que ateste que o investimento correspondente
se encontra realizado e que os objectivos foram atingidos
pelo promotor, nos termos constantes da candidatura.

3 — O organismo gestor deverá conferir os documen-
tos apresentados, carimbar os originais e devolvê-los ao
promotor e promover a verificação física dos projectos
mediante vistorias, efectuando em seguida o processa-
mento da parcela do incentivo correspondente.

4 — Os pagamentos de incentivo são efectuados por
transferência bancária para a conta do promotor indi-
cada no contrato.

Artigo 17.o

Obrigações dos promotores

Os promotores ficam sujeitos, para além das obri-
gações decorrentes do Decreto Legislativo Regional
n.o 26/2000/A, de 10 de Agosto, às seguintes:

a) Executar o projecto nos termos e prazos fixados
no contrato;

b) Cumprir as obrigações legais, designadamente
as fiscais;

c) Entregar, nos prazos estabelecidos, todos os ele-
mentos que lhe forem solicitados pelas entida-
des com competência para o acompanhamento,
controlo e fiscalização;

d) Comunicar ao organismo gestor qualquer alte-
ração ou ocorrência que ponha em causa os
pressupostos relativos à aprovação do projecto;

e) Manter as condições legais necessárias ao exer-
cício da respectiva actividade, nomeadamente
quanto à sua situação em matéria de licen-
ciamento;

f) Manter a situação regularizada perante as enti-
dades pagadoras do incentivo;

g) Manter a contabilidade organizada de acordo
com o Plano Oficial de Contabilidade;

h) Manter na empresa, devidamente organizados
em dossier, todos os documentos susceptíveis de
comprovar as declarações prestadas na can-
didatura;

i) Manter em matéria de recursos humanos as
obrigações estabelecidas no contrato de conces-
são de incentivos;

j) Não alienar ou onerar, a qualquer título, o
empreendimento ou equipamentos a que res-
peita o projecto nem ceder ou cessar a sua explo-
ração ou utilização sem autorização do membro
do Governo Regional com competência em
matéria de economia;

k) Publicitar os apoios recebidos nos termos regu-
lamentares.

Artigo 18.o

Cumulação de incentivos

Os prémios atribuídos no âmbito do SIDEP podem
ser acumulados com incentivos concedidos através de
outros sistemas de incentivos nacionais desde que o
apoio total não ultrapasse o máximo previsto de ESL,
equivalente de subvenção líquida, de 72,8% para as
pequenas e médias empresas e de 62% para as grandes
empresas.

Artigo 18.o-A
Majoração de incentivos

Os prémios atribuídos a investimentos no âmbito
deste diploma nas ilhas de Santa Maria, Graciosa, São
Jorge, Flores e Corvo serão majorados em 50%.

Artigo 19.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia útil
seguinte ao da sua publicação.

ANEXO I

Agrupamento dos investimentos

Para efeitos de cálculo do prémio a conceder ao abrigo
do SIDEP para os projectos da tipologia A, os inves-
timentos serão agrupados da seguinte forma:

Grupo I — Indústria e construção civil

Todas as actividades incluídas nas CAE 10 a 37
e 45.

Grupo II — Turismo

Hotéis de 5 e 4 estrelas;
Remodelação ou ampliação de hotéis de 3 estrelas;
Hotéis de 3 estrelas nas ilhas de Santa Maria, Gra-

ciosa, São Jorge, Flores e Corvo;
Hotéis-apartamentos de 5 e 4 estrelas;
Hotéis-apartamentos de 3 estrelas nas ilhas de

Santa Maria, Graciosa, São Jorge, Flores e
Corvo;

Estalagens;
Albergarias;
Conjuntos turísticos;
Unidades de alojamento de turismo no espaço

rural, à excepção de casas de campo;
Parques de campismo;
Aldeamentos turísticos de 5 e 4 estrelas;
Aldeamentos turísticos de 3 estrelas nas ilhas de

Santa Maria, Graciosa, São Jorge, Flores e
Corvo;

Restaurantes e estabelecimentos de bebidas cujo
interesse turístico seja reconhecido pela Direc-
ção Regional do Turismo;

Estabelecimentos de bebidas com espectáculo ou
local de dança;

Agência de viagens e turismo (divisão 63 da CAE,
grupo 633);

Aluguer de veículos automóveis (divisão 71 da
CAE, grupo 711);

Empresas de animação turística (divisão 60 da
CAE, classe 60220, divisão 92 da CAE, classes
9211, 9232, 9233, 9234, 9261, 9262 e 9272);

Termalismo (divisão 93 da CAE, subclasse 93041);
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Outras unidades de alojamento turístico, desde que
prevejam a sua reclassificação para uma das cate-
gorias acima enumeradas.

Grupo III — Outras actividades

Actividades incluídas nas divisões 50 a 52 da CAE,
à excepção da subclasse 52310;

Actividades incluídas na divisão 60 da CAE, sub-
classes 60220 e 60240;

Actividades incluídas na divisão 63 da CAE,
classe 6311 e grupo 634;

Actividades incluídas na divisão 93 da CAE,
subclasse 93042.

ANEXO II

Cálculo do prémio para os projectos da tipologia A

1.o

Investimentos do grupo I

O prémio (P1) a conceder para os investimentos
enquadrados no grupo I do anexo I será determinado
através da seguinte fórmula:

P1 = Al + B1 + C1 + D1
em que:

A1 = volume financeiro do projecto;
B1 = localização do projecto;
C1 = natureza da produção;
D1 = qualificação dos recursos humanos.

2.o

Critério A1

O valor do critério A1 dependerá do montante do
investimento considerado elegível para efeitos do SIME
ou do SIVETUR, sendo calculado de acordo com os
seguintes escalões:

Investimento elegível ‹ E 5 000 000 — A1 = 10%;
E 5 0 0 0 0 0 0 « i n v e s t i m e n t o e l e g í v e l ‹

‹ E 10 000 000 — A1 = 12%;
Investimento elegível » E 10 000 000 — A1 = 14%.

3.o

Critério B1

O valor do critério B1 dependerá da localização do
projecto, de acordo com o seguinte:

Projectos localizados em parques ou zonas indus-
triais — B1 = 3%;

Projectos localizados noutras zonas — B1 = 0%.

4.o

Critério C1

O valor do critério C1 dependerá de o projecto incluir
ou não produtos regionais com denominação de origem,
ou ser ou não abrangido por sistemas de certificação
da qualidade, de acordo com as normas previstas no
Sistema Português da Qualidade:

Sim — C1 = 2%;
Não — C1 = 0%.

5.o

Critério D1

O valor do critério D1 dependerá do nível de qua-
lificação dos recursos humanos, de acordo com o
seguinte:

Menos de 50% dos activos com habilitação ade-
quada — D1 = 0%;

Entre 50% e 75% dos activos com habilitação ade-
quada — D1 = 2%

Mais de 75% dos activos com habilitação ade-
quada — D1 = 3%.

No cálculo dos activos com habilitação adequada, os
detentores de licenciatura ou diplomados pelo ensino
politécnico serão ponderados com o coeficiente 4, os
detentores de curso de especialização tecnológica com
o coeficiente 3, e os detentores de qualificação pro-
fissional de nível III com o coeficiente 2.

6.o

Investimentos do grupo II

O prémio (P2) a conceder aos investimentos perten-
centes ao grupo II do anexo I será calculado de acordo
com a seguinte fórmula:

P2 = A2 + B2 + C2 + D2
em que:

A2 = volume financeiro do projecto;
B2 = qualificação dos recursos humanos;
C2 = sistemas de certificação de qualidade;
D2 = classificação do empreendimento.

7.o

Critério A2

O valor do critério A2 dependerá do montante do
investimento considerado elegível para efeitos do SIME
ou do SIVETUR, sendo calculado de acordo com os
seguintes escalões:

Investimento elegível ‹ E 5 000 000 — A2 = 10%;
E 5 0 0 0 0 0 0 « i n v e s t i m e n t o e l e g í v e l ‹

‹ E 10 000 000 — A2=12%;
Investimento elegível » E 10 000 000 — A2=14%.

8.o

Critério B2

O valor do critério B2 dependerá do nível de qua-
lificação dos recursos humanos, de acordo com o
seguinte:

Menos de 50% dos activos com habilitação ade-
quada — B2 = 0%;

Entre 50% e 75% dos activos com habilitação ade-
quada — B2 = 2%;

Mais de 75% dos activos com habilitação ade-
quada — B2 = 3%.

No cálculo dos activos com habilitação adequada, os
detentores de licenciatura ou diplomados pelo ensino
politécnico serão ponderados com o coeficiente 4, os
detentores de curso de especialização tecnológica com
o coeficiente 3 e os detentores de qualificação profis-
sional de nível III com o coeficiente 2.
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9.o

Critério C2

O valor do critério C2 dependerá de o projecto ser
ou não abrangido por sistemas de certificação de qua-
lidade, de acordo com as normas previstas no Sistema
Português de Qualidade:

Sim — C2 = 2%;
Não — C2 = 0%.

10.o

Critério D2

O valor do critério D2 dependerá de o projecto visar
ou não uma unidade de alojamento turístico classificada
como hotel de 5 estrelas, hotel-apartamento de 5 estre-
las, turismo no espaço rural ou restaurantes classificados
como típicos ou de luxo nas ilhas de São Miguel, Ter-
ceira, Faial ou Pico ou hotel de 5 ou 4 estrelas, hotel-
-apartamento de 5 ou 4 estrelas, estalagens, turismo no
espaço rural ou restaurantes classificados como típicos
ou de luxo nas restantes ilhas:

Sim — D2 = 3%;
Não — D2 = 0%.

11.o

Investimentos do grupo III

O prémio (P3) a conceder aos investimentos enqua-
drados ao grupo III do anexo I será determinado através
da seguinte fórmula:

P3 = A3 + B3

em que:

A3 = volume financeiro do projecto;
B3 = qualificação dos recursos humanos.

12.o

Critério A3

O valor do critério A3 dependerá do montante do
investimento considerado elegível para efeitos do SIME
ou do SIVETUR, sendo calculado de acordo com os
seguintes escalões:

Investimento elegível ‹E 5 000 000 — A3=10%;
E 5 0 0 0 0 0 0 « i n v e s t i m e n t o e l e g í v e l ‹

‹ E 10 000 000 — A3=12%;
Investimento elegível » E 10 000 000 — A3=14%.

13.o

Critério B3

O valor do critério B3 dependerá do nível de qua-
lificação dos recursos humanos, de acordo com o
seguinte:

Menos de 50% dos activos com habilitação ade-
quada — B3 = 0%;

Entre 50% e 75% dos activos com habilitação ade-
quada — B3 = 2%;

Mais de 75% dos activos com habilitação ade-
quada — B3 = 3%.

No cálculo dos activos com habilitação adequada, os
detentores de licenciatura ou diplomados pelo ensino
politécnico serão ponderados com o coeficiente 4, os
detentores de curso de especialização tecnológica com
o coeficiente 3 e os detentores de qualificação profis-
sional de nível III com o coeficiente 2.

ANEXO III

Cálculo da valia económica para os projectos da tipologia B

1.o

Valia económica

A valia económica (VE) dos projectos enquadrados
na tipologia B será calculada de acordo com a seguinte
fórmula:

VE = 0,40A + 0,35B + 0,25C

em que:

A = mérito para a política económica;
B = impacte do projecto na competitividade da

empresa;
C = quantificação do risco.

2.o

Critério A

O valor do critério A será atribuído de acordo com
a seguinte fórmula:

A = 0,55A1 + 0,30A2 + 0,15A3

sendo:

A1 = investimento prioritário;
A2 = inovação;
A3 = criação líquida de postos de trabalho.

3.o

Subcritério A1

O subcritério A1 avalia o projecto tendo em conta
o estímulo para a modernização da empresa, conside-
rando-se prioritários os seguintes investimentos:

a) Organização e gestão;
b) Qualidade;
c) Ambiente, segurança e higiene;
d) Inovação tecnológica, incluindo racionalização

energética.

A pontuação deste subcritério será em função do peso
relativo dos investimentos prioritários, sobre o total das
despesas elegíveis, nos seguintes termos:

Percetagem de investimento prioritário
sobre o investimento elegível

X ‹ 5 5 « X‹15 15 « X‹30 30 « X‹50

Pontuação . . . . . . 0 50 75 100
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4.o

Subcritério A2

O subcritério A2 mede o grau de inovação do inves-
timento face ao mercado existente, do seguinte modo:

a) Valorização da oferta existente — A2 = 50;
b) Melhoria e diversificação da oferta — A2 = 75;
c) Introdução de novos produtos e serviços —

A2 = 100.

5.o

Subcritério A3

A pontuação do subcritério A3 será atribuída nos
seguintes termos:

Número de postos de trabalho (criação líquida)

X ‹ 5 5 « X ‹ 15 15 « X ‹ 30 30 « X ‹ 50

Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . 0 50 75 100

6.o

Critério B

A pontuação do critério B tem por finalidade avaliar
o nível estruturante do investimento na empresa e que
constitui uma meta económica determinada em função
da seguinte fórmula:

B = 0,40B1 + 0,60B2

sendo:

B1 = qualificação de recursos humanos;
B2 = produtividade.

7.o

Subcritério B1

O subcritério B1 avalia o investimento efectuado em
formação profissional, sendo:

a) Existência de acções de formação profissional
previstas e aprovadas pela Direcção Regional
da Juventude, Emprego e Formação Profis-
sional — B1 = 100;

b) Não existe qualquer plano de formação — B1=25.

8.o

Subcritério B2

1 — O subcritério B2 será medido pelo indicador
VAB sobre o número de postos de trabalho, sendo:

Valor em euros do VAB sobre o número de postos
de trabalho

X ‹ 15 000 15 000 « X‹30 000 X » 30 000

Pontuação . . . . . . . . . 25 50 100

2 — Para o cálculo deste subcritério serão utilizados
os valores do ano cruzeiro indicado no projecto, bem
como o número total de postos de trabalho existentes
no pós-projecto.

9.o

Critério C

A pontuação do critério C será a resultante da apli-
cação da seguinte fórmula:

C = 0,4C1 + 0,6C2

sendo:

C1 = capacidade técnica e de gestão do promotor;
C2 = consolidação financeira.

10.o

Subcritério C1

O subcritério C1 será avaliado em função de:

Eficácia revelada na concretização de projecto
anteriormente aprovado por programas públi-
cos;

Currículo da equipa de gestão;
Domínio dos mercados e tecnologias;

sendo:

Muito forte — um subcritério com Muito forte e dois
Forte — 100;

Forte — um subcritério Forte e um Médio — 75;
Médio — dois subcritérios Médio — 50;
Fraco — outras situações — 0.

11.o

Subcritério C2

A pontuação do subcritério C2 será determinada pela
percentagem de novos capitais próprios relativamente
ao investimento elegível, nos seguintes termos:

Percentagem de capitais próprios
sobre o investimento elegível

X « 15 000 15 000 « X ‹ 30 000 X » 30 000

Pontuação . . . . . . . . . . . 25 50 100

ANEXO IV

Cálculo do incentivo para os projectos da tipologia B

1.o

Incentivo total

O incentivo total (IT) a conceder para os projectos
da tipologia B será determinado de acordo com a
seguinte fórmula:

IT = (A+B)×DE

em que:

A = taxa de base;
B = majorações;
DE = despesas elegíveis.
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2.o

Taxa de base

1 — Nos projectos a que se referem as alíneas a) e b)
do n.o 2 do artigo 3.o, a taxa de base A dependerá do
montante do investimento considerado elegível, sendo
calculada de acordo com os seguintes escalões:

Investimento elegível ‹ E 5 000 000 — A=12%;
5 000 000 « investimento elegível ‹ 10 000 000 —

A=14%;
Investimento elegível » 10 000 000 000 — A=16%.

2 — Nos projectos a que se referem as alíneas c) e d)
do n.o 2 do artigo 3.o, a taxa de base A será de 30%.

3.o

Majorações

As majorações B resultam da aplicação da seguinte
fórmula:

B=B1+B2+B3

em que:

B1 — o valor dependerá do nível de qualificação
dos recursos humanos, de acordo com o seguinte:

Menos de 50% dos activos com habilitação
adequada — B3=0%;

Entre 50% e 75% dos activos com habilitação
adequada — B3=2%;

Mais de 75% dos activos com habilitação
adequada — B3=3%.

No cálculo dos activos com habilitação ade-
quada, os detentores de licenciatura ou diploma-
dos pelo ensino politécnico serão ponderados com
o coeficiente 4, os detentores de curso de espe-
cialização tecnológica com o coeficiente 3 e os
detentores de qualificação profissional de nível III
com o coeficiente 2.

B2 — a majoração será de 3% para a mais-valia
ambiental atribuída a projectos dos quais resulte,
até ao seu encerramento, uma melhoria do
desempenho ambiental, como seja:

a) Licenciamento ambiental no âmbito da
legislação relativa à prevenção e controlo
integrado de poluição, IPPC;

b) Registo no sistema de ecogestão e audi-
torias — EMAS;

c) Adesão ao sistema comunitário de atribui-
ção de rótulo ecológico;

d) Redução significativa dos gases de efeito
de estufa e da acidificação.

Nos projectos industriais a que se refere o
n.o 2) do artigo 3.o, o promotor deverá demons-
trar que fica abrangido por, pelo menos, uma
das condições referidas nas alíneas acima enu-
meradas e obrigatoriamente prever na candida-
tura os investimentos identificados como neces-
sários na análise da situação ambiental, tendo
em vista a melhoria do desempenho ambiental
de cada estabelecimento industrial.

Nos restantes projectos a que se refere o n.o 2)
do artigo 3.o, o promotor deverá obrigatoria-
mente prever na candidatura os investimentos
identificados como necessários na análise da
situação ambiental, tendo em vista a melhoria
do desempenho ambiental de cada estabeleci-
mento e demonstrar que até ao encerramento
da candidatura o estabelecimento ou estabele-
cimentos venham a registar-se no sistema de eco-
gestão e auditorias (EMAS).

B3 — o valor de B3 dependerá de o projecto ser
ou não abrangido por sistemas de certificação
de qualidade, de acordo com as normas previstas
no Sistema Português de Qualidade:

Sim — B3 = 2%;
Não — B3 = 0%.


